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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 12, DE 11 DE MAIO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E BASTECIMENTO, EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição,
tendo em vista o disposto no Decreto nº 5.741, de 30 de março de
2006, no § 1º e caput do art. 112 do Decreto nº 9.013, de 29 de março
de 2017, no art. 18, inciso II, alínea "p', e no art. 25, inciso II, alínea
"x", ambos do Anexo I do Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de
2016, e o que consta do Processo nº 21000.040144/2016-44, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidas as normas para o credenciamento de
entidade para realizar o Treinamento em Manejo Pré-abate e Abate de
Animais com fins de capacitar e emitir Certificado de Aptidão dos res-
ponsáveis pelo abate humanitário nos estabelecimentos de abate para fins
comerciais, na forma desta Instrução Normativa e seus Anexos I, II e III.

Art. 2º Para efeito desta Instrução Normativa, entende-se por:
I - procedimento de abate humanitário: o conjunto de di-

retrizes técnicas e científicas que garantem o bem-estar do animal
desde o embarque na propriedade de origem até a sua morte;

II - certificado de aptidão em abate humanitário: documento
único, válido, emitido por entidade credenciada pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento para identificação do profis-
sional responsável pelo abate humanitário;

III - credenciamento: ato publicado no Diário Oficial da
União emitido pela Secretaria de Mobilidade Social, do Produtor
Rural e do Cooperativismo do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - SMC/MAPA, que habilita a entidade interessada na
execução de treinamento e certificação dos participantes, bem como
nas demais obrigações constantes desta Instrução Normativa;

IV - CTBEA: Comissão Técnica Permanente de Bem-estar Ani-
mal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, instituída pela
Portaria nº 524, de 21 de junho 2011, sob coordenação da SMC/MAPA;

V - entidade: sociedade de natureza jurídica privada inte-
ressada em obter credenciamento junto ao MAPA; e

VI - responsável pelo abate humanitário: pessoa designada,
que tenha a posse de certificado de aptidão válido, para garantir a
implementação e o cumprimento do programa de bem-estar animal
nos estabelecimentos de abate.

Art. 3º Toda entidade interessada em ministrar treinamento
em manejo pré-abate e abate de animais para fins de emissão de
certificado de aptidão dos responsáveis pelo abate humanitário nos
estabelecimentos de abate registrado em serviço veterinário oficial
deve ser credenciada junto ao MAPA.

Parágrafo único. Não pode ser credenciada junto ao MAPA
entidades cujas atividades comerciais envolvam o abate de animais.

Art. 4º Para concessão do credenciamento, a entidade deve pro-
tocolar projeto básico e documentos comprobatórios, na Superintendên-
cia Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do seu estado,
conforme o modelo constante do Anexo II desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. A entidade pode ser submetida a uma au-
ditoria prévia in loco, com objetivo de avaliar a sua conformidade
com esta Instrução Normativa.

Art. 5º A portaria de credenciamento da entidade será emi-
tida pela SMC/MAPA, após conclusão da avaliação técnica mediante
obtenção de parecer favorável.

Art. 6º A CTBEA manterá atualizada a relação das entidades
credenciadas para consulta pelo público em geral, na página ele-
trônica do MAPA no endereço: www.agricultura.gov.br.

Art. 7º As entidades credenciadas para realizar o treinamento em
manejo pré-abate e abate de animais dos responsáveis pelo abate humani-
tário dos estabelecimentos de abate para fins comerciais ficam obrigadas a:

I - comprovar que possuem ou dispõem de acesso aos equi-
pamentos e estrutura física para realização de aulas teóricas e práticas
compatíveis com o conteúdo do curso;

II - comunicar ao MAPA alteração de endereço, suspensão
temporária dos treinamentos e encerramento das atividades;

III - controlar e registrar frequência de participação dos alunos no curso;
IV - disponibilizar canal para atendimento ao público e pos-

suir um sistema de tratamento das solicitações, contendo o registro de
cada uma, o encaminhamento dado e o estágio atual;

V - enviar até o dia 15 julho e 15 janeiro do ano subsequente
ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento por meio
digital, relatório das atividades de treinamento desenvolvidas, con-
tendo, no mínimo, a quantidade de cursos realizados, o número de
profissionais capacitados, o município de residência destes, os re-
sultados das avaliações de reação e o custo das inscrições, referentes
ao primeiro e segundo semestres do ano;

VI - enviar até 30 de dezembro, o planejamento anual de
cursos para o ano subsequente;

VII - fornecer ao MAPA, quando solicitado por este, quaisquer infor-
mações referentes a entidade, treinamento e técnicos com certificado de aptidão;

VIII - manter em página eletrônica a relação atualizada de técnicos
com certificado de aptidão válidos, para consulta do público em geral;

IX - manter registros auditáveis sobre os cursos realizados e
os certificados de aptidão emitidos pelo prazo de 10 (dez) anos;

X - disponibilizar aos participantes do curso durante o trei-
namento, material didático em português, devidamente atualizado, no
mínimo anualmente, contendo as alterações das normas vigentes, de-
vendo as atualizações ser registradas para fins de auditoria;

XI - realizar avaliação de reação nos participantes do curso;
XII - submeter modelo do certificado de aptidão ao MAPA

para aprovação, contendo, no mínimo:
a) nome do participante que receberá o certificado;
b) documento de identidade do participante que receberá o certificado;
c) nome da instituição que emitirá o certificado;
d) contato da instituição que emitirá o certificado;
e) data de emissão;
f) número de controle de emissão;
g) carga horária;
h) conteúdo programático;

i) espécie animal sobre a qual foi ministrado o treinamento;
j) tipo de equipamento(s) utilizado no treinamento (método

de insensibilização);
k) assinatura do responsável pela equipe de treinamento;
l) assinatura do responsável pelo curso na instituição credenciada; e
m) número da portaria de credenciamento da entidade no MAPA;
XIII - emitir certificado de aptidão referido no inciso XII deste artigo.
Art. 8º As entidades interessadas no credenciamento devem

dispor de uma equipe multidisciplinar composta por coordenador téc-
nico graduado em Medicina Veterinária, Zootecnia, ou Biologia, com
5 (cinco) anos de experiência prática, ou, por coordenador técnico
com formação acadêmica nas referidas áreas, pós-graduado em Bem-
Estar Animal e com 2 (dois) anos de experiência prática.

Parágrafo único. O treinamento pode ser ministrado por uma
equipe multidisciplinar capacitada em curso de bem-estar animal e
com experiência prática mínima comprovada de 2 (dois) anos no
manejo pré-abate e abate para a espécie animal, sob a orientação de
um coordenador técnico, na forma prevista no caput deste artigo.

Art. 9º Os alunos devem passar por um sistema de avaliação
de reação e aprendizado a ser definido no projeto básico.

Art. 10. O certificado de aptidão terá validade de 5 (cinco)
anos e será emitido somente para os participantes que obtiverem 100%
(cem por cento) de frequência nas aulas e aproveitamento mínimo de
80% (oitenta por cento) na avaliação de aprendizado ao treinamento.

Art. 11. A auditoria de credenciamento, que pode ser rea-
lizada no local, objetiva verificar a compatibilidade da documentação
encaminhada ao MAPA e a realidade da entidade, incluindo sua
estrutura física, tendo como referência os requisitos estabelecidos
nesta Instrução Normativa.

Art. 12. As auditorias de manutenção do credenciamento te-
rão a frequência estabelecida de acordo com os seguintes critérios:

I - número de cursos programados para o ano subsequente;
II - efetivo de pessoas capacitadas e certificados emitidos no

ano anterior; e
III - periodicidade de cursos oferecidos e resultados obtidos

em auditorias anteriores.
Art. 13. A CTBEA, a qualquer tempo, poderá designar Au-

ditor Fiscal Federal Agropecuário para acompanhamento de treina-
mento executado por entidade credenciada, com objetivo de ava-
liação, sem custo de inscrição ao MAPA.

Art. 14. A equipe de auditoria será formada por Auditores
Fiscais Federais Agropecuários membros da CTBEA que estiverem
atuando como pontos focais de bem-estar animal nas Superinten-
dências Federais de Agricultura - SFAs dos estados e por outros
servidores convidados por esta Comissão.

Art. 15. O MAPA deve emitir relatório após a realização de au-
ditoria, registrando o resultado desta, como conforme ou não conforme.

Art. 16. O descumprimento das obrigações constantes desta
Instrução Normativa implicará o descredenciamento da entidade.

Art. 17. A entidade descredenciada somente poderá requisitar
novo credenciamento mediante apresentação de plano de ação com
comprovação da correção da(s) não conformidade(s) detectada(s) e da
realização de medidas que evitem a sua reincidência.

Art. 18. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

EUMAR ROBERTO NOVACKI

ANEXO I

FORMULÁRIO PARA REQUERER JUNTO AO MAPA
CREDENCIAMENTO ou RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
DE INSTITUIÇÃO PARA REALIZAR O TREINAMENTO EM
MANEJO PRÉ-ABATE E ABATE DE ANIMAIS PARA CAPA-
CITAÇÃO E EMISSÃO DE CERTIFICADO DE APTIDÃO DOS
RESPONSÁVEIS PELO BEM-ESTAR ANIMAL NOS ESTABELE-
CIMENTOS DE ABATE PARA FINS COMERCIAIS

A (razão social/ nome fantasia), CNPJ, representada por (nome
do representante legal), localizada em (endereço, cidade e U.F.), vem
requerer (o credenciamento ou renovação do credenciamento), pelo Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para realizar o trei-
namento em manejo pré-abate e abate de animais e emissão de certi-
ficado de aptidão para responsáveis pelo abate humanitário dos estabe-
lecimentos de abate para fins comerciais na (s) espécie (s) (especificar).

Cidade/UF, (Dia) de (mês) de (ano)
___________________________________________
Assinatura do representante legal da Instituição
ANEXO II
PROJETO BÁSICO
I - Identificação da Instituição Razão Social/Nome fantasia:

Endereço: Cidade/UF: Contato /FAX;
II - Identificação do curso: Local de realização: Carga Ho-

rária: Número de participantes: Coordenação Técnica: Instrutores
(Curriculum vitae): Espécie Animal;

III - Justificativa da capacitação;
IV - Objetivo Geral;
V - Objetivo Específico;
VI - Conteúdo programático;
VII - Tipo de avaliação; e
VIII - Modelo Certificado.
ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO MÍNIMO
MÓDULO I - TÉCNICO
1. Introdução ao bem-estar animal: - senciência e consciência ani-

mal, comportamento dos animais, sofrimento animal, estresse e diestresse
em animais; - legislação nacional pertinente a bem-estar animal; - exigên-
cias internacionais relevantes de abate humanitário; - diretrizes para bem-
estar animal da OIE. CARGA HORÁRIA TEÓRICA MÍNIMA - 4H.

2. Manejo pré-abate: Apanha ou embarque/ transporte e de-
sembarque; - instalações e equipamentos, recepção, condução e imo-
bilização dos animais; - instruções dos fabricantes sobre os tipos de
equipamentos de imobilização mecânica. CARGA HORÁRIA TEÓ-
RICA MÍNIMA - 4H PRÁTICA 2H.

3. Manejo do Abate: - técnicas e tipos de equipamento para
insensibilização; Métodos supletivos de insensibilização e abate (aba-
te de emergência); - Monitoramento da eficácia da insensibilização e
da ausência de sinal de vida ou sensibilidade, requisitos mínimos de
bem-estar animal para contenção e sangria em abate sem prévia
insensibilização. CARGA HORÁRIA TEÓRICA 6H PRÁTICA 4H.

4. Programa de Autocontrole - Conceitos: programa de autocon-
trole, etapas e limites críticos, monitoramento, ações corretivas e preven-
tivas, verificação, validação de programas, auditoria interna, manutenção
de registros; - Elaboração e implementação de programas. Exemplos prá-
ticos (avaliações de programas) CARGA HORÁRIA TEÓRICA 2H.

5. Avaliação CARGA HORÁRIA TEÓRICA 2H.

PORTARIA No 926, DE 11 DE MAIO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Cons-
tituição Federal, tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei n° 4.716,
de 29 de junho de 1965, e nos incisos I, art. 46 e III, art. 36 do
Decreto n° 8.236 de 05 de maio de 2014, e o que consta do Processo
nº SEI 21000.032247/2016-31, resolve:

Art. 1o Cancelar a autorização da Associação Brasileira de
Criadores de Bovinos Pitangueiras, situada no Parque de Exposição,
CEP: 50711-360, Recife/PE, inscrita neste Ministério sob o nº 36,
para executar o registro genealógico de bovinos da Raça Pitangueiras
e seus mestiços em todo o território nacional, concedida pela Portaria
nº 001, de 21 de janeiro de 1976, publicada no Diário Oficial da
União de 30 de janeiro de 1976.

Art. 2o Revogar a Portaria nº 001, de 21 de janeiro de 1976,
publicada no Diário Oficial da União em 30 de janeiro de 1976.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUMAR ROBERTO NOVACKI

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES

DECISÃO Nº 22, DE 9 DE MAIO DE 2017

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares em cumpri-
mento ao art. 46 da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, resolve:

Tornar pública a EXTINÇÃO dos direitos de proteção da cultivar
de algodão (Gossypium hirsutum L.), denominada FMT 525, Certificado
de Proteção nº 20130240, pela renúncia da empresa Fundação de Apoio à
Pesquisa Agropecuária de Mato Grosso - Fundação MT, do Brasil, com
base no disposto no inciso II, do art. 40, da Lei nº 9.456, de 1997.

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, con-
tados da publicação desta Decisão.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador do Serviço

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO
ESTADO DO AMAZONAS

PORTARIA Nº 33, DE 8 DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO FEDERAL DA
SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABAS-
TECIMENTO NO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XXII, do artigo 44 do Regimento Interno
das Superintendências Federais de Agricultura Pecuária e Abasteci-
mento, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428 de 16 de junho de
2010 e publicado no DOU de 14 de junho de 2010, resolve:

Art. 1° Estabelecer o cadastramento das entidades de classe
representativas dos pescadores, Federações, Colônias, Associações e
Sindicatos, no prazo de quinze dias úteis a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, junto à Divisão de Registro Geral da Ati-
vidade Pesqueira - RGP, da Coordenação de Pesca e Aquicultura da
Superintendência Federal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
no Estado do Amazonas - DIVPESC/CPA/SFA/AM, para fins de
realização de entrega e recepção de documentos, conforme Instrução
Normativa nº 06, de 29 de junho de 2012, e para o recadastramento
das Licenças dos Pescadores Profissionais Artesanais no RGP, pre-
visto na Portaria nº 346, de 08 de fevereiro de 2017;

Art. 2º O cadastramento das entidades de classe objeto do
artigo anterior deverá ser realizado com a apresentação dos seguintes
documentos:

I - Ficha de cadastro de entidade de classe representativa da
categoria do pescador profissional artesanal;

II - Cartão de autógrafo de três membros titulares da Di-
retoria da entidade de classe, com foto legível e recente;

III - Cópias autenticadas da identificação civil (RG) e ca-
dastro de pessoa física(CPF);

IV - Cópia autenticada do cadastro nacional de pessoa ju-
rídica da entidade de classe (CNPJ);

V -Cópia autenticada do estatuto da entidade de classe com
registro em cartório competente;

VI - Cópia autenticada da ata de fundação da entidade de
classe, com registro em cartório competente;

VII - Cópia autenticada da ata de posse da última eleição dos
membros titulares e suplentes da entidade de classe, com registro em
cartório competente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME DE MELO PESSOA
Substituto
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